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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F
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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3201-003.144 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessédo de 27 de agosto de 2021

Assunto

Recorrente AGROPECUARIA CANOA MIRIM SA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do Recurso em diligéncia para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado:
1. Intime o contribuinte para que no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo,
apresente os documentos e esclarecimentos que a autoridade fiscal entender necessarios a anéalise
do PER/DCOMP; 2. Proceda a analise do pedido, com base nos elementos apresentados pelo
Contribuinte € outras informacdes disponiveis ou coletadas pela autoridade fiscal, e elabore
parecer minucioso e fundamentado quanto ao direito pleiteado; 3. Dé ciéncia ao contribuinte
com a-entrega de cdpias do parecer/relatério e documentos colacionados aos autos para que
exerca-0 contraditorio, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpridas as providéncias indicadas, deve o
processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento
do julgamento. Este julgamento seguiu a sistemética dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido na Resolucdo n° 3201-003.136, de 27 de agosto de 2021, prolatada no
julgamento do processo 11040.901723/2018-13, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hélcio Lafetad Reis, Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Lara
Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa
e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente). Ausente o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatdrio substancialmente
o relatado na resolucéo paradigma.
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 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente). Ausente o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
 O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisão proferida por Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
 O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento cumulado com Compensação, pelo qual a contribuinte pretende aproveitar crédito Contribuição Social não cumulativa (PIS/Pasep ou Cofins), o qual foi indeferido pela autoridade administrativa.
 Consta que a contribuinte foi intimada antes da prolação de decisão da autoridade da DRF para que providenciasse a retificação dos arquivos da EFD-Contribuições relativos aos meses em que se pleiteava os créditos ou apresentasse novo PER/DCOMP com a indicação correta dos valores apurados, em razão das inconsistências entre os valores informados nesses documentos.
 Conforme documentos dos autos, a contribuinte não atendeu à intimação, do que resultou na prolação do Despacho Decisório, emitido eletronicamente, que indeferiu o pleito e não homologou a compensação declarada sob o fundamento de não restar créditos após as deduções mensais permitidas.
 Após ciência, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual alegou que os valores de créditos apurados estavam corretos e que se tratava apenas de divergência de informação, uma vez que constou corretamente na EFD o código 201 (crédito vinculado à receita não tributada no mercado interno) enquanto que na PER/DCOMP informou equivocadamente o código 101 (crédito vinculado à receita tributada no mercado interno). Afirmou ainda que efetuou �consulta� presencial na Unidade da RFB e aguarda notificação para apresentação de documentos comprobatórios.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório do contribuinte, estando dispensada de elaboração de ementa nos termos da Portaria RFB nº 2.724/2017.
 A decisão de Primeira Instância teve por fundamento para manter a não homologação da compensação pela autoridade fiscal:
 1. As divergências entre EFD e PER/DCOMP foram detectadas na análise eletrônica do pedido, sendo objeto de Termo de Intimação o qual não foi atendido pela contribuinte; 
 2. A interessada não apresentou documentos que tenham subsidiado sua escrituração contábil e fiscal de forma a demonstrar o alegado equívoco;
 3. Na qualidade de autora do pedido cabe à contribuinte demonstrar seu direito comprovando os fatos que alega conforme dispõe o art. 36 da Lei nº 9.784/1999 e art. 373, I do CPC, além da exigência de demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 170 do CTN;
 4. A contribuinte apresentou apenas recibos de transmissão de declaração e escrituração, o que não supre o dever de comprovação do direito creditório; e
 5. Aplica-se ao caso a preclusão prevista no art. 16 do Decreto nº 70.235/72, pois não configurada nenhuma das hipóteses para a dilação probatória previstas nas alíneas do § 4º.
  Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual repisa em sua defesa os argumentos suscitados em manifestação de inconformidade acerca da divergência entre EFD e PER/DCOMP decorrente do equívoco na informação dos códigos em que se encontram consolidados os créditos na da não cumulatividade das Contribuições Sociais.
 Aduz que os produtos vendidos devem ser classificados no código 200 (relacionados à agroindústria: cereais), como efetuou corretamente na EFD, e não no código 101 que se relacionam a segmentos da indústria metalúrgica, têxtil e outras.
 Afirma que após receber Intimação da RFB buscou orientação em Unidade de sua jurisdição (RFB em Chuí/RS) e por não sanar sua dúvida, apresentou �impugnação à intimação�, sem que tenha obtido resposta; e mais, ao receber o despacho decisório, deparou-se com situação em que não lhe mais possível retificar o Pedido para sua correção.
 Contradiz o voto da DRJ na parte em que assevera o contribuinte manter-se inerte ao receber a intimação. Alega que, embora não tenha �apresentado a solução correta, foi atendida e respondida a intimação ... dentro do prazo oferecido�.
 Por fim, sustenta que não juntou as notas fiscais em razão de seu grande volume, porém, nos arquivos TXT enviados mensalmente é possível verificar a veracidade dos fatos.
 É o relatório.
 
 VOTO
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
 Infere-se do despacho decisório que a não homologação da compensação pleiteada decorreu da ausência de crédito para a quitação de débito no momento do encontro de contas. Constam dos autos que a decisão foi proferida após decorrido o prazo para a contribuinte atender intimação e providências de retificação da EFD-Contribuição ou do PER/DCOMP, sem sua manifestação. 
 O sujeito passivo explicou na manifestação de inconformidade que incorreu em equívoco na prestação de informações atinentes ao código dos créditos a que tem direito, corretamente apontado como 200 na EFD, pois vinculado à receita não tributada no mercado interno, enquanto que na PER/DCOMP informou equivocadamente o código 101 (crédito vinculado à receita tributada no mercado interno). 
 Aduz ainda que sua atividade produtiva relaciona-se ao cultivo de arroz, produto este com alíquota zero de PIS e Cofins (ou mesmo com saída suspensa) e conforme o Manual EFD os insumos com direito ao crédito devem ser alocados no Grupo 200, código CST 51 (Operação com direito a Crédito � Vinculada Exclusivamente a Receita Não Tributada no Mercado Interno). Dessa forma, a informação dos créditos permitidos no Grupo 100, que trata de produtos tributados e comuns a outros segmentos (metalurgia, têxtil, etc), evidenciou o equívoco.
 Em relação ao não atendimento ao Termo de Intimação, anterior ao despacho decisório, a contribuinte contesta com veemência a acusação da decisão recorrida, porquanto compareceu ao plantão fiscal e formulou, como resposta, pedido de orientação e anexação de documentos comprobatórios.
 Nos autos não se encontra anexados o pedido a que se refere a contribuinte e sequer os documentos anexados.
 Nada obstante, juntamente com o Recurso Voluntário constata-se cópias de notas fiscais que possivelmente corroboram as alegações da contribuinte, além do �Despacho de Encaminhamento� acostados aos autos cujo teor é �Encaminhado para análise conforme orientação que o contribuinte recebeu em consulta realizada ao Plantão Fiscal desta unidade�, bem como a resposta ao Termo de Intimação com os seguintes dizeres:
 TERMO DE INTIMAÇÃO: 128024265
 Vimos através desta, apresentar impugnação com relação ao Termo de Intimação acima referido, pois conforme contato já mantido pessoalmente com esse órgão foi verificada a inconsitência do mesmo, já que não demonstra a realidade dos números apresentados na EFD enviada mensalmente. Anexamos documentação comprobatória e solicitamos deferimento. Santa Viória do Palmar, 21 de dezembro de 2017.
 A apresentação de tais documentos é confirmada com carimbo aposto pela IRF/Chuí/RS, na data de 22 de dezembro de 2017.
 Do que se constatou acima, é de se dar razão à contribuinte no sentido de que houve sim sua manifestação ao indigitado Termo de Intimação com a apresentação de documentos e esclarecimentos acerca das inconsistências preliminarmente constatadas na análise e confronto entre EFD e PERD/COMP.
 Desta forma, não pode prevalecer a decisão recorrida no tocante à negativa do direito com fundamento na inércia da contribuinte, pois que esta, a toda evidência, não ocorreu.
 De ressaltar que não se corrobora as afirmações e explicações apresentadas, tampouco se dá validade aos créditos pretendidos com os exemplares de cópias de notas fiscais apresentadas. Contudo, o fato de haver o provável equívoco que implicou o indeferimento do pedido creditório e indícios de confirmação das alegação de defesa é, no mínimo, situação que requer a reanálise do pedido. 
 O ponto que importa à solução da lide, com arrimo no princípio da verdade material, é se os valores consignados nos documentos apresentados correspondem com a apuração da Contribuição Social, com respaldo em documentos fiscais e na contabilidade do contribuinte.
 Dessa forma, entendo que a solução da lide requer o retorno à Unidade Preparadora para que a autoridade fiscal proceda à reanálise do pedido creditório, com base nos documentos que constam dos autos e demais que entender necessários, solicitando-os do contribuinte, mediante intimação regular, e, ao final, elabore parecer conclusivo acerca do PER/DCOMP.
 Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligência para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado:
 1. Intime o contribuinte para que no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, apresente os documentos e esclarecimentos que a autoridade fiscal entender necessários à análise do PER/DCOMP;
 2. Proceda à análise do pedido, com base nos elementos apresentados pelo Contribuinte e outras informações disponíveis ou coletadas pela autoridade fiscal, e elabore parecer minucioso e fundamentado quanto ao direito pleiteado;
 3. Dê ciência ao contribuinte com a entrega de cópias do parecer/relatório e documentos colacionados aos autos para que exerça o contraditório, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 Cumpridas as providências indicadas, deve o processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.
 É como voto.
 CONCLUSÃO 
 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento do Recurso em diligência para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado: 1. Intime o contribuinte para que no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, apresente os documentos e esclarecimentos que a autoridade fiscal entender necessários à análise do PER/DCOMP; 2. Proceda à análise do pedido, com base nos elementos apresentados pelo Contribuinte e outras informações disponíveis ou coletadas pela autoridade fiscal, e elabore parecer minucioso e fundamentado quanto ao direito pleiteado; 3. Dê ciência ao contribuinte com a entrega de cópias do parecer/relatório e documentos colacionados aos autos para que exerça o contraditório, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpridas as providências indicadas, deve o processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator
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O interessado acima identificado recorre a este Conselho, de decisao proferida por
Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento cumulado com
Compensacdo, pelo qual a contribuinte pretende aproveitar crédito Contribuicdo Social ndo
cumulativa (PI1S/Pasep ou Cofins), o qual foi indeferido pela autoridade administrativa.

Consta que a contribuinte foi intimada antes da prolacéo de deciséo da autoridade
da DRF para que providenciasse a retificacdo dos arquivos da EFD-ContribuicGes relativos aos
meses em que se pleiteava os créditos ou apresentasse novo PER/DCOMP com a indicagdo
correta dos valores apurados, em razdo das inconsisténcias entre os valores informados nesses
documentos.

Conforme documentos dos autos, a contribuinte ndo atendeu a intimacgéo, do que
resultou na prolacdo do Despacho Decisério, emitido eletronicamente, que indeferiu o pleito e
ndo homologou a compensacdo declarada sob o fundamento de ndo restar créditos apos as
dedugdes mensais permitidas.

Apds ciéncia, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, na qual
alegou que os valores de créditos apurados estavam corretos e que se tratava apenas de
divergéncia de informacdo, uma vez que constou corretamente na EFD o cddigo 201 (crédito
vinculado a receita ndo tributada no mercado interno) enquanto que na PER/DCOMP informou
equivocadamente o coédigo 101 (crédito vinculado a receita tributada no mercado interno).
Afirmou ainda que efetuou “consulta” presencial na Unidade da RFB e aguarda notificagcdo para
apresentacdo de documentos comprobatorios.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditorio do contribuinte, estando
dispensada de elaboracdo de ementa nos termos da Portaria RFB n° 2.724/2017.

A decisdo de Primeira Instancia teve por fundamento para manter a ndo
homologacéo da compensacéo pela autoridade fiscal:

1. As divergéncias entre EFD e PER/DCOMP foram detectadas na anélise
eletronica do pedido, sendo objeto de Termo de Intimacdo o qual ndo foi atendido pela
contribuinte;

2. A interessada ndo apresentou documentos que tenham subsidiado sua
escrituracdo contabil e fiscal de forma a demonstrar o alegado equivoco;

3. Na qualidade de autora do pedido cabe a contribuinte demonstrar seu direito
comprovando os fatos que alega conforme dispde o art. 36 da Lei n° 9.784/1999 e art. 373, | do
CPC, além da exigéncia de demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado, nos termos do
art. 170 do CTN;

4. A contribuinte apresentou apenas recibos de transmissdo de declaracdo e
escrituracdo, o que ndo supre o dever de comprovacéo do direito creditorio; e

5. Aplica-se ao caso a precluséo prevista no art. 16 do Decreto n® 70.235/72, pois
ndo configurada nenhuma das hipdteses para a dilacéo probatoria previstas nas alineas do § 4°.
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Inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario no qual repisa em sua
defesa os argumentos suscitados em manifestacdo de inconformidade acerca da divergéncia entre
EFD e PER/DCOMP decorrente do equivoco na informacgédo dos cddigos em que se encontram
consolidados os créditos na da ndo cumulatividade das Contribui¢des Sociais.

Aduz que os produtos vendidos devem ser classificados no codigo 200
(relacionados a agroindustria: cereais), como efetuou corretamente na EFD, e ndo no codigo 101
que se relacionam a segmentos da inddstria metalUrgica, téxtil e outras.

Afirma que ap0s receber Intimagéo da RFB buscou orienta¢cdo em Unidade de sua
jurisdi¢do (RFB em Chui/RS) e por nédo sanar sua davida, apresentou “impugnag¢ao a intimagao”,
sem que tenha obtido resposta; e mais, ao receber o despacho decisério, deparou-se com situacao
em que ndo lhe mais possivel retificar o Pedido para sua correcao.

Contradiz o voto da DRJ na parte em que assevera o contribuinte manter-se inerte
ao receber a intimagdo. Alega que, embora ndo tenha “apresentado a solugdo correta, foi
atendida e respondida a intimac&o ... dentro do prazo oferecido”.

Por fim, sustenta que ndo juntou as notas fiscais em razdo de seu grande volume,
porém, nos arquivos TXT enviados mensalmente é possivel verificar a veracidade dos fatos.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugdo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele tomo conhecimento.

Infere-se do despacho decisério que a ndo homologacéo da compensagédo
pleiteada decorreu da auséncia de crédito para a quitacdo de débito no
momento do encontro de contas. Constam dos autos que a decisdo foi
proferida apos decorrido o prazo para a contribuinte atender intimacao e
providéncias de retificacdo da EFD-Contribuicdo ou do PER/DCOMP,
sem sua manifestacao.

O sujeito passivo explicou na manifestacdo de inconformidade que
incorreu em equivoco na prestacdo de informagdes atinentes ao codigo
dos creditos a que tem direito, corretamente apontado como 200 na EFD,
pois vinculado a receita ndo tributada no mercado interno, enquanto que
na PER/DCOMP informou equivocadamente o codigo 101 (crédito
vinculado a receita tributada no mercado interno).

Aduz ainda que sua atividade produtiva relaciona-se ao cultivo de arroz,
produto este com aliquota zero de PIS e Cofins (ou mesmo com saida
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suspensa) e conforme o Manual EFD os insumos com direito ao crédito
devem ser alocados no Grupo 200, cddigo CST 51 (Operagdo com direito
a Crédito — Vinculada Exclusivamente a Receita N&o Tributada no
Mercado Interno). Dessa forma, a informag&o dos créditos permitidos no
Grupo 100, que trata de produtos tributados e comuns a outros segmentos
(metalurgia, téxtil, etc), evidenciou o equivoco.

Em relacdo ao ndo atendimento ao Termo de Intimacgdo, anterior ao
despacho decisorio, a contribuinte contesta com veeméncia a acusacdo da
decisdo recorrida, porquanto compareceu ao plantdo fiscal e formulou,
como resposta, pedido de orientacdo e anexacdo de documentos
comprobatdrios.

Nos autos ndo se encontra anexados o pedido a que se refere a
contribuinte e sequer os documentos anexados.

Nada obstante, juntamente com o Recurso Voluntério constata-se copias
de notas fiscais que possivelmente corroboram as alegacdes da
contribuinte, além do “Despacho de Encaminhamento” acostados aos
autos cujo teor ¢ “Encaminhado para analise conforme orientacéo que o
contribuinte recebeu em consulta realizada ao Plantdo Fiscal desta
unidade”, bem como a resposta ao Termo de Intimagdo com os seguintes
dizeres:

TERMO DE INTIMACAO: 128024265

Vimos através desta, apresentar impugnacdo com relagdo ao Termo de Intimacao
acima referido, pois conforme contato j& mantido pessoalmente com esse 6rgao
foi verificada a inconsiténcia do mesmo, ja que ndo demonstra a realidade dos
nlmeros apresentados na EFD enviada mensalmente. Anexamos documentacéo
comprobatdria e solicitamos deferimento. Santa Viéria do Palmar, 21 de
dezembro de 2017.

A apresentacdo de tais documentos é confirmada com carimbo aposto
pela IRF/Chui/RS, na data de 22 de dezembro de 2017.

Do que se constatou acima, é de se dar razo a contribuinte no sentido de
que houve sim sua manifestacdo ao indigitado Termo de Intimac&o com a
apresentacdo de documentos e esclarecimentos acerca das inconsisténcias
preliminarmente constatadas na andalise e confronto entre EFD e
PERD/COMP.

Desta forma, ndo pode prevalecer a decisdo recorrida no tocante a
negativa do direito com fundamento na inércia da contribuinte, pois que
esta, a toda evidéncia, ndo ocorreu.

De ressaltar que ndo se corrobora as afirmacdes e explicagdes
apresentadas, tampouco se da validade aos créditos pretendidos com o0s
exemplares de copias de notas fiscais apresentadas. Contudo, o fato de
haver o provavel equivoco que implicou o indeferimento do pedido
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creditério e indicios de confirmacdo das alegacdo de defesa é, no
minimo, situacdo que requer a reanalise do pedido.

O ponto que importa a solucdo da lide, com arrimo no principio da
verdade material, € se o0s valores consignados nos documentos
apresentados correspondem com a apuragdo da Contribuicdo Social, com
respaldo em documentos fiscais e na contabilidade do contribuinte.

Dessa forma, entendo que a solucdo da lide requer o retorno a Unidade
Preparadora para que a autoridade fiscal proceda a reandlise do pedido
creditério, com base nos documentos que constam dos autos e demais
que entender necessarios, solicitando-os do contribuinte, mediante
intimacdo regular, e, ao final, elabore parecer conclusivo acerca do
PER/DCOMP.

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia para
que a Unidade Preparadora proceda como solicitado:

1. Intime o contribuinte para que no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel
por igual periodo, apresente os documentos e esclarecimentos que a
autoridade fiscal entender necesséarios a anélise do PER/DCOMP;

2. Proceda a andlise do pedido, com base nos elementos apresentados
pelo Contribuinte e outras informacdes disponiveis ou coletadas pela
autoridade fiscal, e elabore parecer minucioso e fundamentado quanto ao
direito pleiteado;

3. Dé ciéncia ao contribuinte com a entrega de cApias do parecer/relatério
e documentos colacionados aos autos para que exerca o contraditério, no
prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridas as providéncias indicadas, deve 0 processo retornar ao
Conselno  Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para
prosseguimento do julgamento.

E como voto.
CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razbes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduzo o decidido na resolucéo paradigma, no sentido de converter o julgamento
do Recurso em diligéncia para que a Unidade Preparadora proceda como solicitado: 1. Intime o
contribuinte para que no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo, apresente 0s
documentos e esclarecimentos que a autoridade fiscal entender necessarios a analise do
PER/DCOMP; 2. Proceda a analise do pedido, com base nos elementos apresentados pelo
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Contribuinte e outras informacgdes disponiveis ou coletadas pela autoridade fiscal, e elabore
parecer minucioso e fundamentado quanto ao direito pleiteado; 3. Dé ciéncia ao contribuinte
com a entrega de copias do parecer/relatério e documentos colacionados aos autos para que
exerca o contraditorio, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpridas as providéncias indicadas, deve o
processo retornar ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para prosseguimento
do julgamento.

(assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator



